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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2024 

 

A empresa vencedora do certame, deverá apresentar os documentos para 

habilitação no prazo estabelecido no Edital, sendo que os documentos somente 

serão aceitos se anexados no sistema do Portal de Compras Públicas dentro do 

prazo estabelecido. 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional;  

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

 

1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

 

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

 

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz  

 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 



 
    

 
 

                                    CNPJ: 00.905.312/0001-44 
 

 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

 

1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre;  

 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
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4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação;  

 

4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

 

4.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso.  

4.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com valor correspondente a 

no mínimo dez por cento da estimativa de contratação; 

 

4.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante.  

 

4.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

  

4.3.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 

4.4. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

 

4.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

 

4.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;  

 

4.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

 

4.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

 

4.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato;  
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4.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

 

5. DECLARAÇÕES:  

 

5.1. Declaração de Habilitação.  

 

5.2. Declaração de Condição de ME ou EPP; 

 

  

5.3. Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;  

 

5.4. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;  

 

5.5. Declaração de Prévia Conformidade;  

 

5.6. Declaração de cumprimento do art. 429 da CLT.  

 

5.7. Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento;  

 

5.8. Declaração o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, de que 

trata o art. 93 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

 

5.9. Declaração quanto a proposta econômica compreender a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 

63, §1º da Lei Federal 14.133, de 2021; 

 
Tel. (38) 3221-0841 Rua Tapajós, 441, Bairro Melo, Montes Claros – MG, CEP 39401-

065 S  

 


